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r E s o l V E:
torNar sEM EfEito, as férias regulamentares do servidor alfrEdo ro-
driGUEs dE sENa, identidade funcional 729973-1, ocupante do cargo 
de agente de saúde, lotado cs-Nova Marambaia/atenção Psicossocial, no 
período de 01 de outubro de 2021 a 30 de outubro de 2021, referente ao 
período aquisitivo de 13 de junho de 2020 a 12 de junho de 2021, conce-
didas através da Portaria coletiva nº 1.088/10.09.2021, publicado no doE 
nº. 34.696/13.09.2021.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 26.10.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Protocolo: 721259
Portaria Nº. 1.373 de 26 de oUtUBro de 2021
a dirEtora dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE/dG-
tEs, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 039/03.04. 96, coNsidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da 
lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsidEraNdo o processo nº 
2021/1218239;
r E s o l V E:
torNar sEM EfEito, as férias regulamentares da servidora HildEaNi 
tHalita dE oliVEira fariNa, identidade funcional 54194085/1, ocu-
pante do cargo de agente administrativo, lotada no 10º centro regional 
de saúde - altamira, no período de 14 de dezembro de 2021 a 12 de ja-
neiro de 2022, referente ao período aquisitivo de 29 de setembro de 2019 
a 28 de setembro de 2020, concedidas através da Portaria coletiva nº 
1.307/19.10.2021, publicado no doE nº. 34.746/25.10.2021.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 26.10.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Protocolo: 721271

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria coLetiVa Nº 1.368 de 25 de oUtUBro de 2021
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNsidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rEsolVE:
coNcEdEr, licença assistência, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54194580/1 KHatiaNE NaZarE da silVa Brito aGENtE dE Portaria 08/09/2021 atÉ 
22/09/2021

81097 – 
20/10/2021

5867207/2 KElEN HElENisE BicHo da silVa assistENtE social 26/08/2021 atÉ 
01/09/2021

81272 – 
22/10/2021

PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE
/sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 25/10/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Protocolo: 720914
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 114/2021
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro de 
Preços nº 094/sEsPa/2021, Processo nº 2021/401137, homologado pelo 
secretário adjunto de Gestão administrativa/sEsPa no dia 04/10/2021 e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.728 de 07/10/2021.
oBJEto: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mento do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf) 
através de sistema de registro de Preços (srP), para atender aos pacien-
tes da secretaria de Estado de saúde Pública do Pará – sEsPa.
Valor total: r$ 840.333,00 (oitocentos e quarenta mil, trezentos e trin-
ta e três reais).
ViGÊNcia: 27/10/2021 a 26/10/2022.
EMPrEsa: oNco Prod distriBUidora dE ProdUtos HosPitalarEs E 
oNcolÓGicos ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ/
Mf sob nº 04.307.650/0025-02, inscrição Estadual n.º 07.747.214/002-
54, com sede na strc, trEcHo 3, coNJUNto c, lotE 6, BoX 04 – 
Zona industrial (Guará) – cEP: 71225-533, Brasília/df, tel.: (11) 2185-
3440/3437/3431/8171/ 7601/3436, E-mail: licitacoes@oncoprod.com.br, 
neste ato representada pelo sra. MariaNa lUcci dE oliVEira, portadora 
do rG nº. 28.797.194-6 e do cPf nº 269.059.828-06.

item Especificação Unidade Quantidade Valor Unit.
01 octrEotida lar 10 MG frasco/aMPola 300 r$ 2.801,11

ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros
sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo adMiNistratiVa/sEsPa

Protocolo: 721308
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 031 de 28 de seteMBro de 2021.
a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 

e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de saúde – 
cEs/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2021;
coNsidEraNdo o encerramento da participação da entidade arct no 
conselho Estadual de saúde;
coNsidEraNdo a necessidade de recomposição imediata através de Pro-
cesso Eleitoral, nos moldes em que são feitos por este cEs/Pa, com base 
no citado artigo 3° Parágrafo Único da lei que rege este conselho.
coNsidEraNdo a apresentação pelos membros da comissão organiza-
dora do Processo Eleitoral, da proposta regulamento para escolha das en-
tidades dos movimentos sociais dos usuários do sistema Único da saúde 
- SUS, para compor uma vacância de 01 (uma) entidade do Segmento dos 
usuários titularidade e uma suplência no qual está em vacância no Conse-
lho Estadual de saúde, no Biênio 2020-2022.
rEsolVE:
1 – aprovar o regulamento do Processo Eleitoral, para escolha 01 (uma) 
entidade do segmento usuário titularidade e uma suplência, para compor a 
vacância no Conselho Estadual de Saúde, no Biênio 2020-2022, conforme 
anexo Único desta resolução.
2 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 031 de 28 de setembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

aNeXo ÚNico da resoLUÇÃo ces/ParÁ 
Nº 031, de 28 de seteMBro de 2021.

rEGUlaMENto para escolha das entidades dos movimentos sociais dos 
usuários do Sistema Único da Saúde - SUS, para compor uma vacância de 
uma entidade do segmento dos usuário titularidade e uma suplência no 
qual está em vacância no Conselho Estadual de Saúde do Pará, no Biênio 
2020-2022.
caPÍtULo i dos oBJetiVos
art. 1º - Este regulamento tem por objetivo normatizar a eleição das enti-
dades Segmento dos usuários para recomposição da vacância do Conselho 
Estadual de saúde, de acordo com o estabelecido na lei 7.264/2009, e na 
resolução cNs n° 453, de 10.05.2012, para o mandato 2020-2022.
Parágrafo Único – o credenciamento será de 8h00 as 11h00, e a eleição 
realizar-se-á das 11h00min as 13h00min do dia 09 de dezembro de 2021, 
iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação do Edital Nº 001 
/2021 - de convocação e Edital Nº 002/2021 – regulamento do Processo 
Eleitoral no Diário Oficial do Estado, a cada etapa.
caPÍtULo ii
da coMissÃo orGaNiZadora eLeitoraL
art. 2° - a eleição será coordenada por uma comissão organizadora elei-
toral composta de 04 (quatro) titulares, eleitos pelo conselho Estadual de 
saúde na 1ª reunião Extraordinária Hibrida, de 12 de agosto de 2021, 
conforme resolução cEs/Pa Nº 026 de 12 de agosto de 2021 publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 34.696 de 13 de Setembro de 2021, com a 
seguinte composição:
• - 02 (dois) representantes do segmento dos usuários titular
• - 01 (um) representante do segmento dos trabalhadores de saúde titular
• - 01 (um) representante do segmento gestor/prestador titular

sEGMENto titUlar
Gestor/Prestador MÔNiKa caMila PErEira cÂMElo BraGa - sEsPa

trabalhador JosÉ riBaMar saNtos dE assis - siNdsaUdE

Usuários
lUis carlos MaGNo fErrEira - fEPEM

rÔMUlo aUGUsto GoMEs dE aZEVEdo  -aBNH

• 1º - As entidades de usuários componentes da comissão organizadora 
eleitoral poderão participar do processo eleitoral e serão elegíveis.
• 2º - A comissão organizadora eleitoral terá um coordenador e um relator, 
que serão escolhidos entre os seus membros na primeira reunião após sua 
constituição.
art. 3° - compete à comissão organizadora Eleitoral:
• – Conduzir o processo eleitoral desde a sua instalação até a conclusão do 
pleito que elegerá os representantes das entidades, movimentos sociais e 
instituições para o conselho Estadual de saúde.
• - Deliberar, em primeira instância, sobre tudo que se fizer necessário 
para seu andamento e em última instância submeter ao Pleno do Conselho 
Estadual de saúde.
• - Requisitar ao Conselho Estadual de Saúde todos os recursos necessá-
rios para a realização do processo
• – Instruir, qualificar, apreciar e decidir recursos, decisões relativas ao 
registro de candidatura e outros assuntos ao pleito eleitoral, cabendo re-
curso ao
• – Indicar e instalar a mesa coordenadora da plenária do segmento com-
posta por 01 (um) coordenador, 01 (um) secretário e 01(um)
• – Apresentar ao conselho Estadual de saúde relatório do resultado do 
pleito, bem como observações que possam contribuir para o aperfeiço-
amento do processo eleitoral, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a 
proclamação do resultado de homologação da entidade eleita;


